
E E T A D O D E M A T O G R O S F O

PREFEITURA MUNICIPAL DE AMAMBAI

LEI NQ 87 de 20 de março de 1954.

o PREFEITO MUNICIPAL DE AMAMBAI,

Faço saber que a Câmara Municipal de Amam

bai decretou 8 eu sanciono a seguinte Lei:

Art. lº - O Sistema Rodoviário Municipal obedecerá as normas e o PIa

no Estabelecidos nesta Lei:

Art. 2º - O Plano ROdoviário se destina a contribuir, organizar e

manter o Sistema ROdoviário Municipal.

Art. 3º - O Sistema Rodoviário Municipal é constituido de Estradas

Troncos, Estradas de Ligações, Estradas de Penetração e

Estradas Eventuais.

§ 12 - Estradas Troncos são aquelas que partindo da sede Municipal

demandem da sede Municipal visinha ou que. por sua situa

ção geográfica assumam essa importância.

§ 2º - Estradas de Ligação são aquelas que ligam dois pontos ge~

gráficos ou duas Estradas Troncos entre si.

§ 3Q - Estradas de Penetração são aquelas que partindo de um po~

to geográfico demandem uma zona de possibilidades econômi...

caso

§ 4º - Estradas Eventuais são aquelas que não sendo consignadas

nesta lei surjam ocasionalmente pela sua necessidade.

Art. 4º - O Plano Rodoviário Municipal poderá ser aumentado, altera...

do, diminui do ou de qualquer forma modificado, mediante

lei especial, desde que isso obedeça a orientação geral

do Sistema Rodoviário Municipal.uu
". •.

Art. 52 - As obras de arte necessarias as estradas previstas no Pl~

no Rodoviário Municipal são partes integrantes delas e t~

rão seus orçamentos inclui dos nos orçamentos de cada uma

das estradas.
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Art. 6Q - As estradas Troncos são as seguintes:

ET 1 - Amambai - Ponta Porã

ET 2 Amambai-Iguatemi-Golonia El Dorado-Colonia Tarumã-

Morombi.

ET 3 - Amambai-Tacuru-Colonia Batalha-Porto 10 de outubro-

Porto IsBbel.

ET 4 - Amambai-Patrimônio Paranhos.

ET 5 - Porto Felicidade-Porto C.Carlos.

ET 6 - Estrada Internacional.

ET 7 Antonio João-Ponta Porã.

Art. 7Q - As Estradas de Ligação são as seguintes:

EL 1 - Amambai-Antonio João na ET-7 entre Tacuepiri e Cu~

ralito.

EL 2 - Ligação entre ET-4 e ET-6 nas proximidades de Cerro

Turim.

EL 3 - Oolonia Botelha ao PatrimBnio de Paranhos.

EL 4 - Colonia Botelha a ET-6 nas proximidades das Cabe 

ceiras Mocoôi e Caa-verá.

EL 5 Tacuru à ET-2 nas proximidades do Porto Sossoró.

EL 6 - Da ET-2 nas proximidades do Espaghim a ET-5 próximo

ao peórrego Son~a entre Maracay e Jhiay.

El 7 - Da ET-4 próximo a zona de Manga a ET-5 próximo ao

Córrego Sonia.

EL 8 - De um ponto da ET-6 (Internacional) nas proximidades

do Salto de Sete Quedas.

EL 9 - Ligação entre Tacuru ET-2 nas proximidades do Córr!

go Chorro.

EL 10 - Da ET-3 nas proximidades de Laguna Verá ET-4 nas

proximidades do Espigão de Pedro Amêrtco.
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EL 11 - Da sede estrada de Ligação, passando pelo Canguery

até a ET-7

Art. 89 - As Estradas de Penetração s*ão as seguintes:

EP 1 - Na divisa do Aldeamento Indígena do rumo do Porto

Felicidade.

EP 2 - Da Et-2 nas proximidades da Fazenda de Júlio Manvai...

ler ao Porto Felicidade.

EP 3 - Da ET-5 nas proximidades do C6rrego Sonia entre Ma..•

racay e Chiary d Cachoeira de Pirap6 no Rio Amambai.

EP 4 • De Porto oculto no Amambai, passando pela Vila Igu~

temi e Porto Novo a um ponto da Estrada InternaciE

n nal nas proximidades da Cabeceira do C6rrego Aveli...

no Cuê.

EP 5 - De um ponto da EP-4 ao Porto Santo Antonio no rio
..

Parana.

EP 6

EP 7

De um ponto da ET-5 ao Porto Baunilha no Rio paraná.

Partindo da residência do Cel.Valêncio de Brum, a

travessando o puendi, na Fazenda do Sr. Januário

Carneiro, prosseguindO até onde cesse a necessida

de do momento •
•• #\

EP 8 - Ate a ponte na ~esidencia de Pedro Maciel Requielme.

Art. 9º - As Estradas Eventuais serão de iniciativa do Prefeito Mu

nicipal que, fundamentalmente, solicitará à câmara Munici...
•. - •.

pal a necessaria autorizaçao e creditos, quando submeter
..

a mesma ao Plano de T.abalhas Rodoviarios ou, em casos el
~_, N

peciais, a seu criterio, na forma e condiçoes da parte.f!

nal do artigo 4u, desta lei.

Art. 10Q - O Município, na forma do regulamento e das instruções e~

pedidas pelo Prefeito, poderá construir Estradas Particu

lares 8 contratar a construção de estradas Municipais,bem

como contratar a construção de estradas em MunicípiOS vi-
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zinhos, desde que estas sejam prolongamentos das previstas

no Plano Rodoviário Municipal.

Parágrafo único - Os contratos a que se refere este artigo serão
• ' N. 1* ., A •

sempre sUbmetidos a apreciaçao prev1a da Camara Mun1cipal.

Art. llº - O traçado definitivo das Estradas Municipais será aquele

que a 6scção Municipal de Estradas de Rodagem determinar,
#

apos os estudos competentes.
#

- O Prefeito expedira, em decreto, o regulamento desta lei

e as instruçSes necess~rias visando o incentivo, auxilio

e cooperação dos particulares com o Município e deste com

aqueles para execução, conserva e melhoramentos das Estra...

das Municipais e Particulares.

Art. 13 - O Prefeito tomará as medidas necessárias para a coordena

ção do Sistema e Plano Rodoviários Municipais com os Muni

cípios vizinhos.

Art. 14 - O Prefeito, at~ o dia 30 de setembro de cada ano encami

nhará ~ Camara Municipal, para a necessária aprovação, o

Plano Anual de Trabalhos Rodoviários para o exercício se

guinte.

Art. 15 - As Estradas situadas na zona urbana e suburbana das sedes

Municipais, Distritai. e Vilas e Pov&ados, s;o considera

das ruas, e, assim inclui das nos respec;ivos Planos Cire-

tares.
_ H

Art. 16 - Esta lei entrara em vigor na data de sua publicaçaoj

gando-se as disposiçSes em contrário.

Gabinete do Prefeito, 20 de março de 1954.

WAlMIR DA ROSA PEIXOTO

Prefei to.

revo...


